
SR GABINETE DO PREFEITO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS

LEI Nº 1.245 - GP/00

DENOMINA de IRMÃ NIRVANDA
LEITE ROLIM, (Irmã Nirvanda), o
Grupo —Escolar localizado na
Agrovila, nesta cidade, e dá outras
providências.

| O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJ AZEIRAS, ESTADODA PARAIBA, faço saber que a Câmara Municipal de Cajazeiras - Pb..Decreta e eu Sanciono a presente Lei.

. Árt. 1º - Fica denominado de “Irmã Nirvanda LeiteRolim, (IRMÃ NIRVANDAY', o Grupo Escola localizado na Ágrovila nestacidade, como uma justa Homenagem do Poder Legislativo Cajazeirense.

Árt. 2º - AÀs despesas decorrentes do cumprimentodesta Lei, correrão Ppor conta de verbas próprias do orçamento vigente.

Árt. 3º - Esta Lei entrará Em visgor na datadesua publicação.

Árt. 4º - Ficam revogadas às disposições em contrário.
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